
ESTADO DE MATO GROSSO 

Garcas-MT 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nt 021/2022, 29 DE AGOSTO DE 2022, DE AUTORIA A MESA DA CÂMARA 

MUNICIPAL 

UOO EMÀ5./l:2Â/20U 

"DISPÕE SOBRES A LICENÇA DO VEREADOR QUE 

MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS." 

E.NCAMINHADO À ~j /2022 COMISSÃO OE COHSTmJIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprovado por Unamm1dad 
vere- · ,.. .... iser.;t 
Ser - w ~ria 
..s. QL__;:>Ã 

ce----:;; 

E-mail: camarabg@gmail .com BANHA DO GARCAS 

.......... 1 .111-c.-.-ir.. l•t ll14 /~lltOMln-CEP7lllllMIOO· ... dDGe. MT 



'Ciiniai a
M iin i l ipal

BDBaüBBBHa

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

REDAÇÃO
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N®. _/2022

Autor: A MESA DA GAMARA MUNICIPAL
PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 021/2022 DE 29 DE AGOSTO DE 2029

"Dispõe sobre a licença do vereador que
menciona e dá outras providencias."

A MESA DA GAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS,
ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte
Resolução:

Art. 1° - Fica concedida ao Vereador PAULO BENTO DE MORAIS,
licença no período de 25 (vinte e cinco) dias, a contar de 05 a 30 de setembro de 2022, para
cuidar de interesses particulares, com fulcro no artigo 40, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, c/c o artigo 50, inciso VI, do Regimento Interno desta Casa de Legislativa.

Art. 2° - A Mesa da Câmara Municipal convocará o 1 ° Suplente do titular,
para assumir, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, o cargo de Vereador durante o
afastamento do Vereador licenciado PAULO BENTO DE MORAIS.

de 2022.

"1 .
PedroTerreira da Siiva Filho
Vereador - PSD
Presidente

Jalro Gehm
Vereador - PRTB
I ® Secretáxi

Art. 3® - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal d^arrãWGarçal^MT., em 29 agosto

Aprovado por Unanimidade
de vçí^eadores presentes
c-m Sessão Odinária do

él Pereira Lones
ereador -

Vice - Pjesi

Jalro Marques rorfeira
Vereador - Republicanc
2" Secretário
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Estado de Mato Grosso

^ âiinira Câmara Municipal de Barra do Garças

■aiÍuMlt?«IH Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva
REDAÇÃO

.JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

O presente Projeto de Resolução, justifíca-se, no requerimento formulado
pelo vereador Paulo Bento de Morais, solicitando a concessão de licença de suas atividades
Parlamentares pelo prazo de 25 (vinte e cinco), dias para tratar de assuntos de interesse
particular.

Estas são. pois, as razões que justificam a presente proposição.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, em 29 de
agosto de 2022.

Peir^erreíS dk^ih^l^hò'
Vereador - PSD
Presidente

Jaíro Gehm
Vereado
1" Secretário

ptVíZé Gota)briel Pereir
Vereador -^
Vice - Presidente

Jairo Mírtprcs cM:eira
Vereador - Republicanos
2® Secretário
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

Ano 2022

Plenário das Deliberações

Protocolo

N.®, 065, Liv. 025, Pis. 81 Em 29/08/2022.

às 16:36 hs. ^

Assinatura do Funcionário

□ Projeto de Lei
□ Decreto do Legislativo
X Projeto de Resolução
□ Requerimento
□ Indicação
□ Moção de
□ Emenda

N"._/2022

Autor: A MESA DA GAMARA MUNICIPAL
PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 021/2022 DE 29 DE AGOSTO DE 2029

"Dispõe sobre a licença do vereador que
menciona e dá outras providências.**

A MESA DA GAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS,
ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte
Resolução:

Art. 1° - Fica concedida ao Vereador PAULO BENTO DE MORAIS,
licença no período de 25 (vinte e cinco) dias, a contar de 05 a 30 de setembro de 2022, para
cuidar de interesses particulares, com íulcro no artigo 40. inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, c/c o artigo 50, inciso VI, do Regimento Interno desta Casa de Legislativa.

Art. 2° - A Mesa da Câmara Municipal convocará o 1° Suplente do titular,
para assumir, no prazo de 15 (quinze) dias. querendo, o cargo de Vereador durante o
afastamento do Vereador licenciado PAULO BENTO DE MORAIS.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Muniçipal^ MT., em 29 agosto
de 2022.

Pedro Fcr
Vereador - PSD
Presidente

Jairo Gehm
Vereado
1 ° Secret;

va Filho lel Perei
ereador -xPSDB

Jairo M;
Vereador - Republicaj;
2® Secretário

-ovado por Unanimidade
: v-readores presentes

1 Sessão Odinária do
"  ■ /Qg
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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva
REDAÇÃO

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

O presente Projeto de Resolução, justifica-se, no requerimento formulado
pelo vereador Paulo Bento de Morais, solicitando a concessão de licença de suas atividades
Parlamentares pelo prazo de 25 (vinte e cinco), dias para tratar de assuntos de interesse
particular.

Estas são, pois, as razões que justificam a presente proposição.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, em 29 de
agosto de 2022.

Pdcfro Fè^rêS d i^áiivaÇilho
Vereador-PSD
Presidente

Jairo Geh
Vereador-
1° Secretéffo

(Zéijota)ncl Pereira/iio
ereadoj>^^£SDB

Vice ^Presidente

Jairo Marqües r^rraira
Vereador - Repubjidanos
2° Secretário

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.Ieg.br - fb.com/camarabarradogarcas
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Projeto de Resolução n" 021/2022
de autoria a mi;sa da câmara
MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando a PROJETO DE RESOLUÇÃO , em epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

de

Sala das

de 2022.

Comissões da Câmara Municipal, em

Ver.J^RCTG
Presidente

Vet-^AB

ator

ÍRILO VALOES

Vogai ^

aprovado
ÊM SESSÃO 10 2

C
•■^üibino lie òousa

• iiarAdiTiinislrativo
-orlaria 13/1996
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Estado de Mato Grosso

m "''' Câmara Municipal de Barra do Garças
■mutllVlílIHmMM Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

O
VOTAÇÃO

^  VEREADORES j PARTIDO SIM NAD IabstençAo

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB

GERALMINO ALVES R. NETO PSB

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD

JAIME RODRIGUES NETO MDB

JAIRO GEHM - í" Secretário PRTB V
JAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário REPlíBLICANO

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR DC

MURILO VALOES METELLO REPUILICANO

PAULO BENTO DE MORAIS PL

V i
PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD

xou? n."
RONAIR DE JESUS NUNES PSDB

y
VALDEl LEITE GUIMARÃES MDB <
WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB

.=JL

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
Aprovado por Unanimidade
ds voreadores presentes

■vv3^ ■
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